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INDICAÇÃO  Nº  103,  DE  2002

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes medidas visando a criação de uma Companhia de Polícia Militar com sede no município de Conchas.

JUSTIFICATIVA

Uma das mais importantes reivindicações da população atualmente, relaciona-se com sua segurança pessoal nos mais variados setores em que se deva exercer suas atividades do dia-a-dia.

Ao Estado, cumpre exercitar um esquema global de segurança individual e coletiva dos cidadãos a quem também são dirigidos os maiores apelos dessa população, que reivindica um direito indispensável e intimamente ligado à sua própria realização dentro da sociedade moderna.

Essa problemática da segurança pública nos dias de hoje, vem afligindo também inúmeras cidades do interior que assistiram a um grande aumento da sua população e conseqüente aumento da criminalidade, sem que os dispositivos de segurança pública acompanhassem tal crescimento.

Esse é o caso dos municípios de Conchas, Pereiras, Bofete, Anhembi, Laranjal Paulista, Porangaba e Torre de Pedra, com uma população crescente em torno de 70.000 habitantes.

Vale ressaltar que já existem estudos técnicos recomendando a instalação de uma Companhia de Polícia Militar com sede no município de Conchas decorrente de sua posição geográfica, facilidade de informação, bem como pelo contato entre autoridade militar e o poder executivo, facilitando a ação em conjunto.
Sala das Sessões, em 18/02/2002

a) JORGE CARUSO
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